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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e sâo propostas novas unidad~s para fins estatfsticos, compondo

o que se denominou de malha de I'Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçâo precisa ser discutida e aprec'iada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar
,

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicita

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o ~rojeto MiJ.peiJ.mento de COInunidiJ.des UrbiJ.niJ.s e RuriJ.is do EstiJ.do do Espi

rito SiJ.nto permitirá iJ.puriJ.r os diJ.dos censitários produzidos pelo IBGE
iJ.té então coletiJ.dos iJ. piJ.rtir de setores censitários delimitiJ.dos por cri

térios puriJ.mente operiJ.cioniJ.is - iJ.triJ.vés de umiJ. noviJ. unidiJ.de espiJ.ciiJ.l de

nominada Comunidade.

Essa iniciiJ.tiviJ. decorre diJ. constiJ.tiJ.ç~O de que é piJ.riJ. o âmbito diJ.S comuni

dades que iJ.S iJ.tUiJ.is iJ.dministriJ.ções p~blicas municipiJ.is vêm exercendo seu

pliJ.nejamento e desenvolvf?ndo suas ações.

Assim, após a realiziJ.ç~o do Censo de 1991, será possível resgatar iJ.S in

formiJ.ções coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

Comunidndes Urbannse Ruri1is do Estado, facilitando a eliJ.boriJ.ç~o de estu

dos e o processo de planejiJ.mento municipiJ.l, regioniJ.l e estiJ.duiJ.l.

PiJ.ra n consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriiJ. iJ. iJ.tuali

ZiJ.ç~O diJ. base cartográficiJ. dos municípios, bem corno a compilaç~o diJ. le

gisliJ.ç~o pertinente (Leisde Criação, Le-isde Lirnítr::s, Lr::isde Perímett'o Ur
biJ.no e ÁreiJ.s Especi iJ.i s), iJ.presentiJ.das no pl~esente documento, juntame!:!.

te com os conceitos utiliziJ.dos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceçâo feita ao

conceito de comunidade, cuja defin"içâo foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios
Sâo as unidades de menor' hierilrquiil dentro dil orgilnizilçâo político--ildm.l

nistrativil do Brilsil, criadas através de leis ordinárias das assembl~ias

legislativas de cilda unidilde da Federaçâo e sancionadas pelo governador.

Di stritos
Sâo as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Ci dade '

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectivil prefeitura, excluídos os municípios dils

cilpitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito il que pertence (sede distrital)

e onde está sediadil a ilutoridade distl'itill. Este conceito nâo inclui os

distritos dils sedes municipais.

Onde nâo existe legislaçâo que regulamente eSSilS áreas o IBGE estilbelece

um perfmetro urbilno pilra f"i ns censi tilrí os cujos 1imites sâo aprovildos p~

lo prefeito locill.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde existi'J. um grupo permanente de famíliils que Inantênl rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvime~to urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

~ a rírea legCllmente definida como Ul~bana, caracterizada por ocupaçiio pr~

dominantemente de carríter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

distr-j

Aglomerado rural
Localidade situada em rírea legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Loc~lid~de que tem ~s cQrQcterísticQs definidorQs de Aglomer~do RurQl

e está localizad~ a menos de 1 kmde dist~nciQ da área efetivamente urba

nizQdQ de umQ cidade ou vila ou de um Aglomerado Rur~l já definido como

de Extens~o UrbQna, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

LocalidQdes que têm as carQcterísticas de AglomerQdo Rural e est~o loca

lizadas Q umQ distância igualou superior a 1 km da área efetivQmente ur

bQnizadQ de uma cidQde, ou vila, ou de um Aglomer~do Rur~l já definido

como de Extens~o Urb~n~ s~o cl~ssific~dos em:

Povo~do

Qu~ndo possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcion~mento regular, 1 (um) posto de s~0de, com atendimen

to regul~r e 1 (um) templo religioso de qu~lquer credo, par~ atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rur~is pr6ximas. Corresponde

a um aglomer~do sem caráter priv~do ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um 0nico proprietário do solo, e cujos mor~dores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

N0cleo

Qu~ndo o Aglomerado Rural estiver vinculado ~ um Gnico proprietário do

solo (empres~s agrícolas, industriais, usin~s, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal

~ um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços pGblicos essenciais (água, energia, esgoto), - ocu

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pGblica ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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A"ldeia indígenil

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

morad-j ilS.

Áreil especiill

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o p0blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

espeClalS s~o: parques (nacional, estadui1l e municipal), reserVi1S ecológi

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônii1s indígenils,. parques -indígenils e terrilS indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 199'1.

Agropecul
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LEI Nº 26S/Q9

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas pelo artigo 21 da Constituição Estadual tendo

adotado a presente lei sob nº 65: resolve enviá-la a S. Excia. o Sr. Gover

nador, do Estado, para os fins constitucionais.

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados os seguintes distritos judiciários:

I - Na ComQrca de São Mateus:

a) No município de Conceição da Barra:

1 - distrito de Comercinho, com território

do distrito de Conceição da Barra;

2 - distrito de Taquaras, com território

distrito de Conceição da Barra;

desmembrado

desmembrado do

b) No município de São Mateus:

1 - distrito de Rarra Nova, com território desmembrado

do distrito de São Mateus;

2 - distrito de Boa Esperança, com território desmembra

do dos distritos de São Mateus e Nova Venécia;

3 - distrito de Rio Preto, com território desmembrado
dos distritos de São Mateus e Nova Venécia;

4 - distrito de Córrego Grande, com território desmem,
brado do distrito de Nova Venécia;

5 - distrito de Guararema, com território desmembrado do

distrito de Nova Venécia.
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II - Na Comarca de Colatina:

a) No município de Colatina:

1 - distrito de São Gabriel. com território desmembrado

do distrito de Alto Rio Novo;

2 - distrito de São Domingos, com território desmembra

do, do distrito de Alto Rio Novo;

3 - distrito de LAginha, com território desmembrado do

distrito de Pancas;

4 - distrito de Águia Branca, com território desmembra

do do distrito de Alto Rio Novo;

5 - distrito de Novo Brasil, com território desmembrado

dos distritos de Alto Rio Novo e Colatina;

6 - distrito de Marilândia com território

do distrito de Colatina;

II I - NA CamrcA de BArrA de São Franc i sco:

a) No município de Barra de São Francisco:

desmembrado

1 - distrito de Paulista, com território desmembrado

do distrito de Barra de São Francisco;

2 - distrito de Água Doce, com território desmembrado

do distrito de Barra de São Francisco;

IV - Na Comarca de Linhares:

a) No município de Linhares:

1 - distrito de Rio Bananal; com território desmembrado

do distrito de Linhares;

2 - distrito de São Rafael, com terr itór io desmembrado

do di strito dfi Linhares;

3 - di strito de Desenqano, com território -de smembr ado

do distrito de Linhares.
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§ 1º - Os distritos de que trata este artigo terão por sede as

localidades do mesmo nome que passam a ter a categoria de vilas.

§ 2º - Os limites dos distritos ora criados e os que sofreram

alteração de âmbito territorial com essa criação serão os cons

tantes do artigo seguinte.

§ 3º - A sede do atual distrito de Barra de ltabapoana, na co

marca de Itapemirim passa a ser a localidade Bat~lhns fican

do consequentemente, alternd~ a denominação do distrito que

passará a ter a da sua nova sede, que fica, elevada à categoria

de Vila.

Art. 2º - Os limites interdistritais dos distritos criados com

são os seguintes:

I - Município de Barra de São Francisco:

a) Entre os distritos de Barra de São Francisco e

Emíl i o:

esta lei

Gabriel

Começa no divisor de águas entre os rios Cricaré e São

José, na cabeceira do córrego Itaúnas, desce por esse

até a foz do córrego Itauninhas; segue por uma linh~ reta

até o marco colocado à margem direita do ribeirão São

Francisco a cinco quilômetros de Barra de São Francisco

segue por uma linha reta até a foz do rio Preto, no rio

Cricaré.

b) Entre os distritos de Barra de São Francisco e Paulista:

Começa na foz do rio Preto, no rio Cricaré, desce por e~

te até encontrar o limite com o município de São Mateus.

,
c) Entre os distritos de Gabriel Emílio e Paulista:

Começa no rio Cricaré, na foz do rio Preto, sobe por es

te até a foz do rio do Campo.
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d) Entre os distritos de Gabriel Emílio e Água Doce:

Começa na foz do rio do Campo, no rio Preto, sobe por

este até encontrar o limite com o município de Ametista ..

e) Entre os distritos de Paulista e Água Doce:

segue

município

Começa na foz do rio do Campo no rio Preto,

um paralelo até encontrar o limite com o

São Mateus.

11 - Município de São Mateus:

a) Entre os distritos de São Mateus e Barra Nova:

por

de

Começa no rio Barra Seca no limite com o município de

Linhares, no ponto em que é cortado pela rodovia de Li

nhares a São Mateus; segue por essa rodovia até encon

trar o rio Preto afluente do rio São Mateus, desce por

este até sua foz, no rio São Mateus, no limite com o mu

nicípio de Conceição da Barra.

b) Entre os distritos de São Mateus e Rio Preto:

Começa no rio Barra Seca no limite com o município de

Linhares, na foz do córrego da Lama, sobe por este até

a sua cabeceira, segue pelo divisor de águas das cabe

ceiras do rio Preto (afluentes do rio São Mateus, até a

cabeceira do córrego Aguirre, desce par este até a sua

foz no rio Cricaré, desce por este até a confluência

dos dois braços do rio São Mateus.

c) Entre os distritos de São Mateus e Boa Esperança:

Começa na confluência dos dois braços do rio São Mateus
segue pelo divisor de águas das cabeceiras dos afluen
tes do rio Sant'A~a, até atingir as cabeceiras deste;
segue em linha reta até a cabeceira do córrego Paim, des

ce por este até a sua foz no rio Preto ou ltauninhas no

limite com o município de Conceição da Barra.
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d) Entre os distritos do Rio Preto e Nova Venécia:

Começa no rio Barra Seca, no limite com o município de

Colatina, no ponto em que é atravessado pela rodovia
de Colatina a Nova Venécia, segue por esssa rodovia,
até atingir o divisor de águas entre o córrego Boa Es

perança e o rio Preto, segue pelo divisor de águas da
margem esquerda do rio Preto até atingir o rio Cricaré

segue linha reta até atingir a cachoeir~ de J~pir~, no
rio Cot~xé, ou br~ço norte do rio S~o M~teus.

e) Entre os distritos de Rio Preto e Boa Esperança:

Começa na cachoeira de Japira, no rio Cotaxé, desce por
este até a confluência dos dois braços do rio São Ma
teus.

f) Entre os distritos de Nova Venécia e Guararema :

Começa no rio Barra Seca, no ponto mais próximo do di

visar de águas entre o rio Muniz Freire e o córrego Cri~

talino, segue por esse divisor até o rio Cricaré ou Bra

ço Sul do rio São Mateus.

g) Entre os distritos de Nova Venécia e Córrego Grande:

Começa no rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus;
no ponto em que é atingido pelo divisor de águas entre

o rio Muniz Freire e o córrego Cristalino; desce pelo

rio Cricaré até a foz do córrego da Est~ela, sobe por

este até a sua cabeceira; segue em linha reta até a
foz do rio 15 de novembro, no rio Cotaxé ou Braço Norte
do rio São Mateus.

h) Entre os distritos de Guararema e Córrego Grande:,
Começa no rio Cricaré, no limite com o município de

Barra de São Francisco; desce por esse rio até o ponto

fronteiro ao divisor de águas do rio Muniz Freire e cór
rego Cristalino.
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i) Entre os distritos de Nova Venécia e Boa Esperança:

Começa no rio Cotaxé na foz do rio 15 de Novembro, no

limite com o município de Barra de São Francisco; desce.
pelo rio Cotaxé até a Cachoeira Japira.

lIl - Município de Conceição da Barra:

a) Entre os distritos de Conceição da Barra e Iúnas:

Começa no rio Itaúnas, no ponto em que é interceptado

pela rodovia Conceição da Barra e Cajubi; segue por

esta rodovia até encontrar o rio Angelim, desce por e~

te até interceptar o meridiano que p~ss~ pela cabeceira

do córrego Veríssimo; segue por esse meridiano até

a cabeceira do córrego Veríssimo; desce por este até
a sua foz no rio Itaúnas; desce por este até a sua foz

no Oceano Atlântico.

b) Entre os distritos de Conceição da Barra e Comercinho:

Começa no Braço Sul do Itaúnas, na foz do córrego Sul

zinho, sobe por este .até a sua cabeceira, segue em li

nha reta até a cabeceir~ do rio Preto ou Itauninhas no

limite com o município de São mateus.

c) Entre os distritos de Conceição da Barra e Taquaras:

Começa na foz do córrego Sulzinho no rio Itaúnas; des

ce por este até encontrar a rodovia de Conceição da

Barra a Cajubi.

d) Entre os distritos de Itaúnas e Taquaras:

Começa no ponto em que o limite com o Estado da Bahia
é cortado pelo córrego Dourado, desce por este até o
rio Itaúnas; so~e por este até encontrar a rodovia de

Conceição da Barra a Cajubi.



22

e) Entre os distritos de Taquaras e Comercinho:

Começa na foz do córrego Sulzinho no Braço Sul do rio
Itaúnas; segue em linha reta até a cabeceira do córrego.
Vinhático; segue por um meridiano até o limite com o Es

tado de Minas Gerais.

IV - Municfpio de Colatina:

a) Entre os distritos de Colatina e It~pin~s:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é inter

ceptado pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ri
bom, desce pelo rio Santa Joana, até a sua foz no rio ~

Doce; sobe por este até a foz do rio São João Grande;

desce por este até as suas cabeceiras no limite com o
municfpio de Baixo Guandú.

b) Entre os distritos de ColQtina e Boapaba:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é inter

ceptado pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ri

bom; segue por este paralelo até a pedra do Cobi-Ribom;

sobe pelo rio Santa Maria do rio Doce até a foz do rio
Mutum; sobe por este até encontrar o limite com o muni

cfpio de Santa Tereza.

c) Entre os distritos de Colatina e Baunilha:

Começa na barra do Simão, no rio Doce; sobe por este

até a foz do rio Baunilha; sobe por este até as suas

nascentes, no limite.com o municfpio de Santa Tereza.

d) Entre os distritos de Colatina e Marilândia:

Começa na foz do córrego São Germano, no rio Doce; sobe
pelo córrego São Germano até a sua cabeceira; segue p~,
lo divisor de águas do córrego Liberdade e rio Pancas,

até encontrar a serra do Pancas.
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e) Entre os distritos de Colatina e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas; no ponto onde entronca o di

visar de águas entre o córrego da Liberdade e o rio Pano

cas; segue por essa serra até a cabeceira do córrego

Graça-Aranha.

f) Entre os distritos de Colatina e Pancas:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Gra

ça Aranha; segue pelo divisor de águas das cabeceiras

dos córregos Graça Aranhae Vinte e Cinco de Maio até
a cabeceira do córrego Palestina; desce por este, até o

rio Pancas; desce por este até a foz do córrego Chapéu;
sobe por este até a sua cabeceira; segue pelo divisor

de águas entre os rios Pancps e São João Grande até o

limite com o Estado de Minas Gerais.

g) Entre os distritos de Pancas e Laginh~

Começa na serra do Souza, no limite com o Estado de Mi

nas Gerais; segue pelo divisor de águas entre os rios

Pancas e Panquinhas até a confluência desses rios; s~

be pelo rio Pancas até a foz do córrego do Alcino; sobe

por este até a sua cabeceira na serra do Pancas.

h) Entre os distritos de Pancas e São Domingos:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego do

Alcino; segue pela serra do Pancas até o ponto onde co

meça o divisor de águ?s entre o rio São Gonçalo e o

córrego Nova Itália.

i) Entre os distritos de Pancas e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas, no ponto onde entronca
l

o divisor de águas entre o rio São Gonçalo e o córrego

Nova Itália; segue pela serra do Pancas até a cabeceira

do córrego Graça Aranha.



24

j) Entre os distritos de Baunilha e Marilândia:

Começa na foz do rio Baunilha no rio Doce; desce por
este até o limite com o município de Linhares.

k) Entre os distritos de Boapaba e Itapina:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que é intercept~

do pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ribom, so
be pelo rio Santa Joana até a foz do córrego Queira
Deus, no limite com o município de Itaguassu.

1) Entre os distritos de Marilândia e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do rio Moacir r

Avidos; segue pela serra do Pancas até encontrar o divi

sor de águas entre as bacias do rio Moacir Avidos e
o córrego Patrão-Mór; segue por esse divisor até o limi

te com o município de Linhares.

m) Entre os distritos de Novo Brasil e São Domingos:

Começa na serra do Pancas, no ponto de encontro com o
divisor de águas entre o rio São Gonçalo e o córrego N~

va Itália; segue por este último divisor até a cabecei

ra do córrego São Salvador; desce por este até a sua
foz no rio São José.

n) Entre os distritos de Novo Brasil e São Gabriel:

Começa na foz do córrego-São Salvador, no rio
desce por este até a foz do rio Moacir Avidos,

te com o município de Linhares.

São José;
no limi

o) Entre os distritos de São Domingos e Laginha:

Começa na serra do Pancas na cabeceira do córrego do
Alcino; segue pel~ serra do Pancas até a cabeceira do

córrego Braço Sul.
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p) Entre os distritos de São Domingos e São Gabriel:

Começa na foz do córrego Braço Sul, no rio São José;
desce por este até a foz do córrego São Salvador.

q) Entre os distritos de laginha e Alto Rio Novo:

'Começa na serra do Souza no limite com o Estado de Mi

nas Gerais, no ponto onde entronca o divisor de águas

entre os rios Pancas e São José; segue por este último
divisor até o ponto em que é interceptado pelo meridia
no que passa pela foz do córrego do Peão (afluente do

rio São José).

r) Entre os distritos de laginha e Águi~ Branca:

Começa no divisor de águas entre os rios Pancas e São

José, no ponto em que é interceptado pelo meridi~no que
passa pela foz do córrego do Peão (afluente do rio São
José); segue por esse divisor até a cabeceira do córre

go Braço Sul.

s) Entre os distritos de Alto Rio Novo e Águi~ Branca:

Começa na serra do Pega-Bem, na cabeceira do córrego

Peão; desce por este até a sua foz no rio São José, se

gue por um meridiano geográfico até encontrar a serra

do Pancas.

t} Entre os distritos de Águi~ Branca e São Gabriel:

Começa na foz do córr~go Braço Sul, no rio São José; so
be por este até a foz do córrego do Cipó; segue por um

meridiano geográfico até o limite com o município de
São Mateus.

u) Entre os distrito~ de São Domingos e Águi~ Branca:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Bra

ço Sul, desce por este até a sua foz no rio São José.

,.
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v - Município de Linhares:

a) Entre os distritos de Linhares e Desengano:

Começa na foz da Lagoa das Palmas; segue em linha reta
até a cabeceira do rio do Quartel, desce por este até en

contrar a rodovia de Vitória a Linhares; segue por esta

até encontrar o rio do Norte, no limite com o município
de Aracruz.

b) Entre os distritos de Linhares e São Rafael:

Começa no início da lagoa Palminhas; desce por esta até

o seu desaguadouro, desce por este até encontrar o desa

guadouro da lagoa das Palmas; desce por este até o. rio
Doce.

c) Entre os distritos de Linhares e Bananal:

Começa no ponto em que o rio São José atravessa o 1imi

te entre Co1atina e Linhares; desce pelo rio São José

até a sua foz na Lagoa Juparanã; desce pela margem direi
ta da lagoa Juparanã até o ponto fronteiro à ilha do Im
perador; segue por uma linha reta até o início da lagoa
Juparanã-Mirim; segue por uma linha reta, até o início
da lagoa Pa1minhas.

d) Entre os distritos de Linhares e Regência:

Começa no Rio Barra Seca, no desaguadouro da lagoa Bon~

ta; segue por esta lagoa; segue até o desaguadouro da

lagoa Durão, segue até o rio Doce; segue em linha reta
até a foz do rio do Norte na lagoa Aguiar no limite
com o município de Aracruz.

e) Entre os distritos de Desengano e São Rafael:,
Começa no ponto em que o rio Doce, corta o limite entre

Linhares e Colatina; desce pelo rio Doce até o desagu~
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douro da lagoa das Palmas.

f) Entre os distritos de São Rafael e Bananal:

Começa no limite com o município de Colatina, no ponto

onde entronca o divisor de ~gu~s da margem direita do rio

Bananal; segue por este divisor até o i~ício da lagoa
Pa lmi nhas.

Art. 3º - Esta lei entrará· em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa, do Estado do Espírito Santo, 15 de outubro de
1949.

o Governador do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Ordeno, portanto, a todas as i'.lutoridi'}~ que a cumpram e a façam cumprir co

mo ne1~ se contem.

O Secrétário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, em 21 de outubro de 1949.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
pírito Santo, em 21 de outubro de 1949 .

..
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LEI Nº 776/53

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES1ADO DO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa

seguinte Lei:

ESPÍRITO SANTO:

promulga a

Art. 1º - Fica transferida a sede do Município de Ametista
do Distrito de Mantenópolis.

para a sede

Art. 2º - Fica criado, no Distrito de Mantenópolis, Município de Ametis

ta, o Distrito de São Geraldo, com as seguintes divisas terri
toriais: ao sul com o Estado de Minas Gerais, pela Serra dos

Aimorés e contraforte do Pega-Bem; - ao norte com parte do

Rio Manteninhas e águas vertentes do córrego Barra Alegre'até

encontrar a linha do Serviço Geográfico do Exército; - doeste

pela linha do Serviço do Exército até a Serra dos Aimorés.

ParJgrafo ~nico - A sede .do distrito
Geraldo.

e o povoado de São

Art. 3º - Fica criado o Distrito de Santo Agostinho, com sede no povoa
do do mesmo nome, nos Municípios de Ametista e Barra de São

Francisco, limitando-se: - ao sul com o Distrito de Água Doce

pelas cabeceiras do córrego Bom Jesus, até o Rio Preto no Po

voado de Santo Onofre, que pertencerá ao Distrito de Água Doce;

dai pelo divisor de águas do Rio Pretinho, até encontrar as

cabeceiras dos córregos do Garfo, Ariranha e Limeira: a
leste e ao norte com o Distri~o de Ribeirãozinho; - ao oeste
pelo divisor de óguas entre os rios Preto, Peixe Branco e lta

bira.

Art. 4º - Fica criado o Distrito de Poranga, com sede no povoado de
•Santa Luzia, no Município de Barra de São Francisco, compree~

dendo os limites seguintes: - ao sul com o distrito da sede
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por uma linha reta que parte do divisor de águas entre o córre

go de Ouro e do Rio Preto, passa pela barra do referido c6rrego

de Ouro e pelas cabeceiras dos córregos do Itá e Sapucáia, até

o divisor de águas dêste último com o.Paulista; - a leste pelo

divisor de águas entre o córrego Paulista e do Rio do Campo,

entre êste e o Rio Quinze de Novembro; - ;;0 norte pelas vertentes
do Rio do Campo e o Rio Dois de Setembro; - a oeste pelo divi

sor de águas entre o Rio do Campo e o córrego Bom Jesus.

Art. 5º - Fica criado o Distrito de Joassuba, com sede no povoado denomi

nado "Roncou, com os seguintes 1imites: - sul com o Municfpio

de Nova Venécia, pelo Rio Quinze de Novembro - a leste com o

Município de Nova Venécia, pelo Cotaxé~-ao norte com o Distrito
Cotaxé, pelo divisor de águas do córrego Todos os Santos, até
as cabeceiras do córrego das Moças; - a oeste, com o Distrito

de Ribeirãozinho, pelo divisor de águas do córrego das MJças até
o Rio Dois de Setembro, na foz do córrego Oswaldo Cruz e dai p~

lo leito dêste último até alcançar o divisor de águas entre os
córregos de Santa Terezinha e Pereira Baía, até os limites do

Distrito do Paulista, nas cabeceiras do córrego de Dourada, des

cendo por êste último até sua foz no Rio Quinze de Novembro.

Art. 6º - Fica transferida a sede do Distrito do Ribeirãozinho para o

povoado de nome Rubinópolis, que passará a denominar-se Eco

poranga o qual será acrescido com território desmembrado do

Municípiu de Barra de São francisco e terá os seguintes limi
tes; - ao sul, com os Distritos de Poranga e de Paulista, p~

los divisores de águas entre os Rios do Carmo e Dois de Setem

bro - a leste, com os Distritos de Joassuba e Cotaxé - ao nor

te com o Rio Cotaxé; ao oeste, eom os Distritos de Novo Hori
zonte, Santo Agostinho e Poranga.

Art. 7º - Fica desmembrado do Município de Barra de São Francisco todo
o vale do Rio Dois de Setem~ro e a região da margem esquerda
do Rio Quinze de Novembro, o qual passará a incorporar-se ao
Município de Joeirana.
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Art. 8º - Os Distritos de Santo Agostinho e Poranga pertencerão ao Muni

cípio de Barra de S~o Francisco; - o de Joassuba ao Município

de Joeirana e o de São Geraldo ao Município de Ametista, todos
na Comarca de Barra de S~o Francisco.

Art. 9º - Cria-se no Município de Guaraparí o 3º Distrito, com o no

me de Distrito do Rio Calçado, com os seguintes limites terri
toriais:

a) Norte: - com o Município de Jabaet~;

b) Oeste: - com o Distrito de Todos os Santos, pelo divisor de
águas formado pela cordilheira de Bahia Nova;

c) Sul: - pelo divisor de águas entre os Rios Calçado e Claro,

de um lado, e Una, Jabuti e São Miguel do outro;

d) leste: - com ° Município de Jabaeté.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1954.

Art. 11 - Revogam-se ~s disposições em contrário.

Palâcio Domingos Martins, em 29 de dezembro de 1953

Publique-se

Vitória, 29 de dezembro de 1953.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 29 de dezembro de 1953

\
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LEI Nº 1892/63

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo artigo 21 da Constituição Estadual, ten
do adotado a presente Lei sob nº 56, resolve enviá-la a S. Exa. o Senhor
Governador do Estado, para os fins constitucionais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados os Distritos de IIMonte Sinai ll e de Cachoeirinha
de Itaúna, ambos no mesmo Município de Barra de São Francisco,
com as seguintes limitações:

O de Monte Sinai com o Distrito de Poranga a partir de águas
vertentes da propriedade do Sr. Walter Saar, até as margens do
Rio do Campo, subindo por este até as divisas com o Município
de Ecoporanga, ainda com o mesmo distrito a partir da nascente
do Córrego Sapucaia, descendo por este até o Rio São Mateus. Li

mita-se com o Distrito de Água Doce, atendendo às linhas já in
dicadas para as divisas com o Distrito de Poranga, de onde se
desmembra o novo distrito.

O de Cachoeirinha de Itaúna confrontar-se-á com o distrito da
Sede, partindo da Cachoeira do Galvani pelo divisor de águas

dos Córregos Itaun~nhas 8 Vargem Grande, até a Serra do Pega
bem; com o Municip~o de Colatina, seguindo pela Serra do Pega
bem, águas vertent~s de Itaúnas e São José, até encontrar a
Serra dos Aimorés;! com o Distrito de Gabriel Emil io, descendo
pelo divisor de ág~as do Rio São Francisco e Itaúnas, até en
contrar a cabeceira do Galvani.
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Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1964,
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 5 de novembro de 1963.

O Governador do Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 9 de dezembro de 1963.
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LE I Nº 1958 /6~

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
1e i :

Art. lº - Ficam criados os Distritos de Vila Nelita, Governador Lacerda

de Aguiar, Itaperuna e Santo Antônio, no Município de São Fran
cisco.

Art. 2º - O território do Distrito de Nelita terá as seguintes divisas,

atendendo os limites de Água Doce com o atual Distrito de San

to Agostinho, segue as divisas com o Estado de Minas Gerais até

a Fazenda do Sr. Ismael, daí por águas vertentes à Fazenda do

Sr. Eduardo Alves de Oliveira, na foz do Córrego Bom Destino.

Sobe por águas vertentes até as divisas de Ecoporanga e dpsta

aos limites de Água Doce.

Art. 3º - O Território do Distrito de Lacerda de Aguiar terá as seguintes

divisas: Partirá das confluências do Córrego Café e CÓtTeg0 do Ga..c

fo, da numa linha reta até a cabeceira do 3º afluente do Rio

Preto. De sua foz à margem esquerda segue por este afluente

até seu divisor de águas com o Córrego Pratinha, daí numa linha

reta a Barra do Rio do Campo no Rio Preto, seguindo por este

rio a margem direita'até a sua foz, daí até a foz do Cárrego

Sapucaia, atravessa o Rio São Mateus subindo o Córrego Sapu

caia até a sua cabeceira, daí em linha reta até a ci3beceira do

Córregodo Fuzil, descendo por pste até encontrar a foz do 2º

afluente do Rio São Mateus no seu lado direito, abaixo da foz

do Rio São Francisco, seguindo pelo lado direito deste (lté sua cabe

ceira, cai em reta até a Barra do Córrego Bela Vista no ~o São
Francisco, atravessa o dito rio, subindo ao lado direito do Cár

rego Bela Vista até a confluência do Córrego da Penha, segui~

do em reta a cabeceira do Córrego Boa Vista, daí a foz do Cárre,
90 do Garfo, subindo a direita até a confluência do Córrego do

Café.
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Art. 4º - O Território do Distrito de Itaperuna terá as seguintes divi

sas: confrontar-se-a com o Municfpio de Nova Ven~cia, pelo divi

sor de águas vertentes dos Córregos Muniz e Fortaleza e nascen

tes dos Córregos ltaperuna e 550 Jo~o; COln o distrito de Santo
Antônio, pelo divisor de águas dos Córregos S~o Jo~o e S~o Pe

dro seguindo at~ o Rio São Mateus ao norte, limita-se com o

Distrito de paulista pelo Córrego Comprido e seus afluentes des

cendo até a Fazenda Cruzeiro do Sul e, seguindo até os limites

com Nova Venéria.

Art. 5º - O Território do Distrito de Santo Antônio terá as seguintes di
visas: Confrontar-se-a com o distrito de ltaperuna pelo divi

sor de águas dos Córregos S~o João e São Pedro, até o Rio São

Mateus; segue pela margem direita desse rio, até a Fazenda do

Dr. Luiz Abreu, Barra do Rio S~o Francisco: com D Distrito de

Paulista, seguindo pelo divisor de águas dos Rios S~o Francisco

e Santo Antônio at~ a Fazenda do Sr. José Bera1do com o distri

to da sede, pelo divisor de águas dos Córregos Vargem Alegre e

Espera-que-Vem, continu~ndo, dai, até as divisas do Municfpio
de Co1atina, na Serra do Pega-Bem.

Art. 6º - A presente lei entra em vigor a 1º de janeiro de 1964.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 20 de janeiro de 1964.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se
Vitória, 24 de janeiro de 1964

ELISEU LOFÊGO

Selada e publicada nesta Secretaria 'do Interior e

Espírito Santo, em 24 de janeiro de 1964.

Justiça do Estado do
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

36

I

MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO

1) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa no ponto em que alinha reta determinada pela cabeceira do cor

rego Boa Vista e pelo ponto equidistante dos pontos mais altos das p~

dras do Emiliano e Bananal, corta o divisor de águas entre o carrego

são Domingos e o ribeirão Itaúnas; segue pelo divisor inter-estadual

até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Cricaré e

Cotaxé, denominado serra do Norte, na divisa com o município de Eco

poranga.

2) Com o município de Ecoporanga:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas Gerais

segue pela serra do Norte até a cabeceira do córrego Rico; segue p~

10 divisor de águas das cabeceiras dos córregos Santa Terezinha e Pe

reira Baia até encontrar a cabeceira do córrego Dourado; desce por

este até a sua foz no rio Quinze de Novembro; segue por este até a

foz do córrego Poaia, na divisa com o município de Nova Venécia.

3) Com o município de Nova Venécia:

Começa no rio Quinze de Novembro na foz do córrego Poaia; sobe por

este até a sua cabeceira; segue por divisor de águas até a cabeceira

do córrego Alecrim; desce por este até a sua foz no rio Cricaré; des

ce por este até o ponto fronteiro do divisor de águas entre o rio Mu

niz Freire e córrego Fortaleza, por um lado, o córrego Santo Antônio

e são João, por outro lado, até encontrar a pedra da Fortaleza; segue

por esse divisor até a pedra da Fortaleza; continua por esse divisor

até encontrar a serra do Pega-Bem, na divisa com o município de são

Gabriel da Palha.
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4) Com o município de são Gabriel da Palha:

Começa onde termina a divisa com o município de Nova Venécia; segue

pela serra do Pega-Bem até a cabeceira do córrego Itauninhas, na di

visa com o município de Mantenópolis.

5) Com o município de Mantenópol is:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de são Gabriel

da Palha; segue por uma 1inha reta até o ponto em que a linha reta

que vai da cabeceira do córrego Boa Vista ao ponto equidistante das

pedras do Emil iano e Bananal corta o divisor de águas do córrego são

Domingos e Ribeirão Boa Vista na divisa com o Estado de Minas Gerais.
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LE I Nº 4066/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gilativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Água Doce do Norte, desmembrado do

Município de Barra de São Francisco, com sede na atual Vila

de Água Doce.

Art. 2º - O Município de Água Doce do Norte fica pertencendo à

de Barra de São Francisco.
Comarca

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Ecoporanga:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas

Gerais no divisor de águas entre as bacias dos rios Braço No~

te do rio São Mateus ou Cotaxe e Braço Sul do rio São Mateus

ou Cricare, na Serra de São Mateus; segue por este divisor até

encontrar o divisor de águas entre as bacias dos Ribeirões Bom

Jesus e do Campo, no limite com o Município de Barra de São

Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:

Começa na serra do Norte, no divisor de águas entre as bacias

do Ribeirão Bom Jesus e do Ribeirão do Cmapo; segue por este

divisor de águas ate a cabeceira do córrego Pratinha; segue
pelo divisor de sua margem esquerda até a foz do Ribeirão do
Campo; desce por este ate sua foz no rio Preto; desce por este

ate sua foz no Braço Sul do rio São Mateus ou Cricare; sobe
por este até a divisa interestadual Espírito Santo e Minas Ge

rais.

\
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11 - Divis~s Interdistritais:

Com os Distritos de Sede e Goverandor Lacerda de Aguiar:

Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, na cabeceira do

córrego do Garfo; segue pelo divisor de águas da margem esque~

da deste até o divisor de águas entre os córregos Jacutinga e

Sapucaia; segue por este divisor até o rio Preto; segue pelo

divisor de águas da margem direita do córrego Beija-Flor e

cabeceira do córrego Pratinha, até o limite com o Município de

Barra de São Francisco.

Entre os Distritos de Sede e Vila Nelita:

Começa com o divisor de águas entre o Ribeirão Bom Jesus e o

córrego Bom Destino, no limite com o Município de Ecoporanga;

segue por este divisor até a cabeceira do córrego Boa Sorte;

segue pelo divisor da margem esquerda deste até o rio Preto,

pelo córrego Santa Cruz até o limite com o Estado de Minas Ge

rais.

Entre os Distritos de Vila Nelita e Santo Agostinho:

Começa no limite interestadual Minas Gerais e Espírito Santo,

no rio Preto; desce por este até a foz do córrego Santo Ago~

tinha; sobe por este até a foz do córrego Bom Destino; segue

pelo divisor de ágaus entre esses dàis córregos até o limite

com o Município de Ecoporanga.

Art. 4º - A instalação do Município de Água Doce do Norte far-se-á na

ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado

res, que deverá coincidor com os demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Água Doce do Norte será administrado pelo Prefeito Municipal
de Barra de São Francisco e reger-se-à pelas leis e atos reg~

lamentares deste município.
,
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Agua Doce do Norte,
no produto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Cir

culação de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder

Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do disposto no Decreto-Lei Nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALAcIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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LEI Nº Q070/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia Bran
ca.

Art. 2º - O Município de Águia Branca fica pertencendo à Comarca de São
Gabriel da Palha.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter as seguintes delimitações:

I - Divisas Intermunicipais:

Com o Município de São Gabriel da Palha:

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios São José e

Muniz Freire, na cabeceira dos Córregos São Francisco e São

Bento,na divisa com o Município de Nova Venécia; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego São Francisco

até a foz do Córrego Coqueiro ou Cipó no rio São José; desce

pelo rio São José até a foz do Córrego Braço Sul, na divisa

com o Município de Colatina.

Com o Município de Colatina:

Começà onde termina a divisa com o Município de São Gabriel

da Palha no rio São José, na foz do Córrego Braço Sul; sobe

por este Córrego até sua cabeceira no divisor de águas entre

os rios Pancas e São José, na divisa com o Município de Panca~

Com o Município de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; se
gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Pancas e
São José, até encontrar o meridiano que passa pela foz do Cór
rego Peão no rio São José~ segue por este meridiano até encon

trar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim Farias (Joaquim



Ramiro) no rio São José na divisa com o Município de

polis.
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Mantenó

Com o Município de Mantenópolis:

Começa onde termina a divisa com o Município de Pancas; segue

por um paralelo até a fazenda Joaquim Farias (Joaquim Ramiro)

no rio São José; segue por uma linha reta até a cabeceira do

Córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem, na divisa com o Mu
nicípio de Barra de São Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa onde termina a divisa com o Município de M~ntenópolis,

na serra do Pega Bem; segue por esta serra até o ponto onde

encontra o divisor de água; entre as bacias do Córrego Santo

Antônio e o rio Muniz Freire, na divisa com o Município de

Nova Venécia.

Com o Município de Nova Venécia:
Começa onde termina a divisa com o Município de Barra de São
Francisco; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios
Cricaré e São José até a cabeceira dos Córregos São Francisco
e São Bento na divisa carn o Município de 550 Gabriel da Pa

lha.

Art. 4º - A instalação do Município de Águia Branca far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deve

rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de
Águia Branca será administrado pelo Prefeito Municipal de São
Gabriel da Palha e rege~se-à pelas leis e atos regulamentares

deste Município.

,
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Águia Branca no prod~

to de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi

vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1972.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4070, de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

ONDE SE LÊ:
Art. lº - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia 3ran

ca.

LEIA-SE:
Art. lº - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Muni

cípio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila de Águia

Branca.

Vitória, 17 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em exercício
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LEI Nº q517/91

o Governador do Estado do Espirito Santo;

Faço saber que a Assembléia Legi5l.3tiva decretDu e eu sanciono a segiJi.!!
te Lei;

Art. 1º - Fica criado o Município de Vila Pav~o, desmembrado do Municf
pio de Nova Venécia, com sede na atual Vila Pav~o, Distrito
de Córrego Grande.

Art. 2º - O Município de Vila Pav~o fica pertencendo à Comarca de Nova
Venécia.

Art. 3º - O Município ora cri3do passa a ter a segu~nte delimitaç~o;

a) Com o Município de Nova Venécia:

Começa no Rio Quinze de Novembro, na foz do Córrego Penei
ra, sobe por este até a foz do Córrego das Flores, daí se
gue pelo divisor de águas da margem esquerda deste Córre
go_ até encontrar o divisor de águas dos Córregos Santa Jo
ana e Grande, segue por este divisor até a cabeceira do
Córrego Estrela, desce por este até o Rio Cricaré ou Braço
Sul do Rio S~o Mateus, sobe por este até a foz do Córrego
Fortaleza.

b) Com o Município de Barra de S~o Francisco:

Começa na foz do Córrego Fortaleza no Rio Cricaré ou Braço
Sul do Rio S~o Mateus, continua por este até a foz do Cór
rego Alecrim. Sobe pelo Córrego Alecrim até sua cabecei
ra, segue pelo divisor de águas até a cabeceira do Córre
go Poaia, desce por este até sua confluência com o Rio
Quinze de Novembro, segue por este até a foz do Córrego
Dourado, no limite com o Município de Ecoporanga.

c) Com o Município de Ecoporanga:

Começa na foz do Córrego Dourado no Rio Quinze de Novembr~
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segue pelo Rio Quinze de Novembro até a foz do Córrego Pe
neira, ponto inicial.

Art. 4º - A instalaç80 do Município de Vila Pavão far-se-á na ocasi~o

da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, que
deverá coincindir com a dos demais Municípios do Estado.

Parágrafo Unico - Enquanto não for instalado, o Município de
Vila Pavão será administrado pelo Prefeito Municipal de Nova
Venécia e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares deste
Município.

Art. 5º - Fica fixado, nos termos do § 4º do Art. 2º do Decreto-lei nº
1.216, de 09 de maio de 1972, em 0,184 (zero vírgula cento 0l
tenta e quatro), o índice de participação devido ao Munic;
pio de Vila Pavão, no produto da arrecadação estadual do im
posto de circulação de mercadorias e sobre prestações de Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu

nicação (ICMS).

Parágrafo Unico - O índice previsto neste artigo vigorará até
que seja determinado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual,
o índice percentual do novo Município.

Art. 6º'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 14 de janeiro de 1991.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL
Secretário de Estado da Justiça
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO
LEI Nº 35/88

DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO

SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO

FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, Estado do Espírito Sa~

to, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Perímetro Urbano do distrito sede do Município de Barra de

São Francisco, fica delimitado conforme está escrito no Art. 2º

desta Lei.

§ 1º - A área urbana e de expansão urbana do distrito sede do

Município de Barra de São Francisco, estão contidos e delimita

dos pelo perímetro definido nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para esta delimitação o

mapa na escala de 1:50000 obtido de fotografia aérea de vôo
contratado pelo IBC GERCA, de 22 de março de 1970, sobre o
qual foram localizados os pontos limítrofes do Perímetro Urba

no.

Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o Perímetro

Urbano do distrito sede, feita no sentido horário é o segui~

te:

Art. 3º - Faz parte da presente Lei, o mapa relacionado no § 2º do Art.

1º, contendo a representação gráfica do Perímetro Urbano.
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Art. 4º - Somente poder~o ser aprovados novos loteamentos ou desmembra

mentos, quando a totalidade da Área a ser parcelada, estiver

dentro do Perímetro Urbano definido nesta Lei e atender às exi

gências legais relativas ao parcelamento do solo urbano.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 1985.

EDSON HENRIQUE PEREIRA

Prefeito Municipal



PERÍMETRO URBANO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

PONTO

01

DESCRIÇÃO

Ponto situado na margem direita do rio São Fran
cisco, e a uma distância de aproximadamente 120
metros na direção sul, do depósito de lixo muni
c i pa 1.

TRECHO

1-2. O caminhamento segue percorrendo a margem direita do
rio São Francisco até encontrar a foz do Córrego Maxi
mino Fontes neste rio.

SE
até

Córre
Alta-::-

02 Ponto situado no encontro do Córrego
Fontes com o rio São Francisco.

Maximino 2-3. O caminhamento segue em linha reta, na direção
numa extensão de aproximadamente 1.200 metros
encontrar a estrada de acesso à localidade de
go do Ouro no ponto do entroncamento para Ponte

03

04

Ponto situado no entroncamento da estrada de
acesso à localidade de Córrego do Ouro com a es
trada para a localidade de Ponte Alta.

Ponto situado no eixo da estrada de acesso a lo
cal idade de Córrego do Ouro e a uma distância de
aproximadamente SO metros do eixo da Rodovia
ES-SO, no sentido perpendicular.

3-4. O caminhamento segue percorrendo o eixo da estrada
para Córrego do Ouro, no sentido do entroncamento des
ta estrada com a Rodovia ES-SO até o ponto distante
SO metros por uma perpendicular, do eixo da rodovia
ES-SO.

4-5. O caminhamento segue mantendo uma faixa de aproxima
damente SO metros, paralela ao eixo da Rodovia ES-SO
no sentido Barra de São Francisco/Colatina até encon
trar a divisa Norte do terreno da Prefeitura.

05 Ponto situado na interseção da faixa descrita no
caminhamento 4.5 com a divisa Norte do terreno
da Prefeitura.

5-6. O caminhamento segue percorrendo as
Leste do terreno da Prefeitura, até
Sul.

divisas Norte e
sua extremidade

------------------------------------------------------- cunt inua
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Continuação

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

06

07

Ponto situado na extremidade Sul do
Prefeitura.

Ponto situado a 120 metros do eixo
ES-80, no sentido perpendicular.

terreno da

da Rodovia

6.7. O caminhamento segue na direção 50, perpendicular ao
eixo da Rodovia ES-80, até ultrapassá-lo em aproxim~

damente 120 metros.

7.8. O caminhamento segue mantendo uma faixa de aproximada
mente 120 metros, paralela ao eixo da Rodovia ES-80
no sentido Colatina/Barra de São Francisco até encon
trar a divisa Leste do loteamento Vila Landinha.

08 Ponto situado na interseção da faixa descrita no
caminhamento 7.8 com a divisa Leste do loteamen
to Vila Landinha.

8-9. O caminhamento segue percorrendo a divisa Leste do
loteamento Vila Landinha, até encontrar o limite Sul
deste loteamento.

09 Ponto situado no encontro dos limites
Sul do loteamento Vila Landinha.

Leste e 9-10. O caminhamento segue percorrendo o limite Sul do 10
teamento Vila Landinha, até seu ponto extremo.

10

11

Ponto situado na extremidade da divisa Sul do 10
teamento Vila Landinha.

Ponto situado na margem direita do rio Itaúnas,
no encontro do caminhamento de 10.11 com o pro
longamento do eixo da Avenida Jones dos Santos
Neves.

10-11. O caminhamento segue em linha reta, na direção 50
percorrendo uma distância de aproximadamente 750 me
tros, até encontrar o prolongamento do eixo da Ave
nida Jones dos Santos Neves.

11-12. O caminhamento segue em linha reta, percorrendo uma
distância de aproximadamente 780 metros no sentido
NO, até encontrar o ponto extremo da divisa Sul do
loteamento Bela Vista.

------------------------------------------------------- continua



Continuação

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

12

13

14

15

16

Ponto situado na extremidade do limite Sul do lo
teamento Bela Vista.

Ponto situado quando o caminhamento 12.13 ultra
passa em 100 metros o Córrego Miracema.

Ponto situado quando o caminhamento 13.14 ultra
passa em 290 metros o eixo da Rodovia ES-39.

Ponto situado no encontro das divisas Sul eLes
te do Loteamento Morada Feliz.

Ponto situado no eixo da estrada de acesso à lo
calidade Córrego da Penha e a 120 metros pela dT
reção Nórte da ponte sobre o rio S~o Francisco~

12-13. O caminhamento segue em linha reta, na direção SO
pelo prolongamento do limite Sul do Loteamento Bela
Vista, até ultrapassar em aproximadamente 100 me
tros o Córrego Miracema.

13-14. O caminhamento segue por uma perpendicular ao cami
nhamento 12.13, até ultrapassar em aproximadamente
290 metros o eixo da Rodovia ES-39.

14-15. O caminhamento segue em linha reta, na direç~o NE,
percorrendo uma distância de aproximadamente 1.110
metros até encontrar o ponto entre as divisas Sul e
Oeste do Loteamento Morada Fel iz.

15-16. O caminhamento segue em linha reta, na direção NO,
percorrendo uma distância de aproximadamente 580
metros, até encontrar o eixo da estrada de acesso à
localidade de Córrego da Penha.

16-17. O caminhamento segue na direção Norte por uma per
pendicular ao eixo da estrada de acesso a Córrego
da Penha, até ultrapassar em aproximadamente 180 me
tros a ponte sobre o rio São Francisco.

------------------------------------------------------- cont inua
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PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

17

18

19

Ponto situado quando o caminhamento 16.17 ultra
passa em 180 metros aproximadamente a ponte so
bre o rio São Francisco.

Ponto situado no encontro do caminhamento 17.18
com o prolongamento da divisa NO do Estádio Muni
cipal.

Ponto situado no encontro do caminhamento 18.19
com o prolongamento do limite NE do Cemitério Mu
nicipal de Barra de São Francisco.

17-18. O caminhamento segue na direção Leste, por uma per
pendicular ao caminhamento 16.17, percorrendo uma
distância de aproximadamente 850 metros até encon
trar o prolongamento da divisa NO do Estádio Municl
pal.

18-19. O caminhamento segue percorrendo o fundo de vale no
lado Norte do Morro do Cemitério até encontrar o
prolongamento da divisa NE do Cemitério Municipal
de Barra de São Francisco.

19-01 O caminhamento segue na direção NE percorrendo apro
ximadamende 1.100 metros até encontrar o ponto inl
cial do perímetro descrito.
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaçào da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraçào dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, nào por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos
que facilitam sua identificaçào, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

çào.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comun-idades" teri'io a mesma delimitaçàolegal dos b,ilr

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Vila Landinha
- Bambé
- Campo Novo
- Irmãos Fernandes
- Vargem Alegre (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Barra de São Francisco
- Córrego da Penha

, * 1- Cor rego do Ouro
*2- Sapucaia

- Boa Sorte I
c, I' *3- orrego taunas

- Vargem Grande
- Miracema

*4- Boa Esperança
- Boa Esperança I

*5- Valão Fundo
- Queixada
- Córrego da Palma
- Córrego Boa União
- Córrego Aventureiro
- Fazenda Geraldo Cozer
- Vargem Alegre
- Córrego São Paulo*6

- Barbosa

DISTRITO: CACHOEIRINHA DE ITAÚNAS

COMUNIDADE URBANA

- Cachoeirinha de Itaúnas (Vila)
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COMUNIDADES RURAIS

- Cachoeirinha de Itaúnas
- Córrego Itauninhas
- Fervedouro
- Córrego Itaúnas*3

DISTRITO: ITAPERUNA

COMUNIDADE URBANA

- Itaperuna (Vila)

COMUNIDADES RURAIS
*7- Córrego Itaperuna

- Córrego São João

DISTRITO: MONTE SINAl

COMUNIDADE URBANA

- Monte Sinai

COMUNIDADES RURAIS

- Monte Sinai
- Córrego do Ouro*l

- Pipoca
- Itá
_ Sapucai a *2
_ Valão Fundo *5

- Vista Bela
- Jabuticaba
- Brejão
- Córrego da Direita
- Boa Sorte II
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*8- Barra da Boa Sorte
*9- Córrego Osvaldo Cruz

- Rio do Campo*1ü

DISTRITO: PAULISTA

COMUNIDADE URBANA

- Paulista (Vila)

COMUNIDADES RURAIS

- Córrego do Baiano
- Nicola Nicolini

- Paulistinha

- Paulista
- Barra Paulista
- Boa Esperança*4

- Panorama

- Pacote
- Engenho

*2- Sapucaia
- Fazenda Palmeira

- Córrego Alecrim

- Posto do Alecrim
- Barro Preto
- Córrego Itaperuna*7

- Córrego Rico
- São José
- Córrego Floresta

- Boa Vista

- Poaia
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DISTRITO: PORANGA

COMUNIDADE URBANA

- Poranga (Vila)

COMUNIDADES RURAIS

- Poranga
- Palmital
- Barra da Boa Sorte*8
- Rio do Campo*1D

- Córrego Osvaldo Cruz 9

DISTRITO: SANTO ANTONIO

COMUNIDADES URBANAS

- Santo Antonio (Vila)
- Monte Senir (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- São Pedro
- Santo Antonio
- Monte Senir
- Córrego São Paulo*6

- Ilha Palmares
*4- Boa Esperança

*08S: Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

;

BASE CARTOGRAFICA
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É a representaçao cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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